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Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) Fica corrigida a redação do Art. 1º do PLO 35/2026, que passa a ser:

O Art. 1º Passa a denominar-se “Via de Acesso João Carminati Filho”, a Via de Acesso
localizada  entre  a  Vicinal  Vereador  Geraldo  Pinheiro  de  Freitas  e  o  Clube  Náutico
Esportivo Porto Carolina.

Justificativa: A referida emenda visa corrigir erros redacional contido no projeto, retificando a
palavra Fiho para Filho, descrita no Art. 1º da referida propositura.

Sala das Sessões, em 11 de maio de 2026.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código AC34-5BE3-CFC9-ABDB
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